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OUIRINO 

:Ind ai no Calendário Cívico. Cultural e Turístico do Estado de 

Goiás o mês da Conscientização e Prevennão à Violencia contra 

as pessoas idosas, junho violou", e dá outras providências: 

RELATÓRIO 

Verrairn os autos sobre prokto de lei, de autoria dos Deputados Tincoln Tenna e 

Ricardo Quirim). que inclui. no Calendário Citrino. Cultural e Turístico do Estado de Goiás. o 

mês da Conscientisação e Prevenção á ViolênCia contra pessoas idosas. 'lanho violeta". 

Conforme o que dispóc a justificativa. a campanha --Junho Violeta" tem como 

ohjetivnmohilizar a população no carentamento às diversos Ihrmas de violência contra pessoas 

idpstis. O dia 15 de junho é o Dia Mundial da Conseientização da Violência contra a Pessoa 

Idosa. institaido em 20(16 pela Organização das Naçães Unidas (ONU). 

Os autos foram encaininhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e 

ItedaçSio (CC.JR) para análise c parecer, nos termos regimentais. oportunidade em que fui 

designado relator. 

Essa é a síntese da proposição emanálise. 

Por se tratar de simples inclusão de manifestação de cunho cultural no calendário 

oficial estadual, entendemos que Mio há qualquer óbice constitucional ou legal para aprovação 

da prepontura em pauta. especialmente porque não esta inclusa dentre aquelas de competência 

privativa do Governador do Estado (art. 20. § E, da ('OVISliluiçâo do Estado de Goiás). 

A proposição em analise. portanto, é harmônica com o Sistema constitucional 

vigente. No entanto, para ser aprovada, a presente matéria precisar sofrer algumas altera:e:AG:de 

ordem técnIcarIcrislativa. visando aprimorar a redação da PlOPOSilitra- motivo POIO qual 

apresentamos o sof:Itália substitutivo: 

--SEBSEITUTIVO AO PrerilE1 O DE LEI N" 524. DE 14 DE .111NH 



Institui a campanha -Junho Violeta" de prevenção à 

Cedência contra pessoas idosas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES I ADO DE GOIÁS nos termos do 

art. 10 da Constituiçâo EstaduaL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. r Fica instituida a campanha "'lanho Violeta" de prevenção à ãinlência 

contra as pessoas idosas, a ser realizada, anualmente. no mês de junho. 

Ari 2' A Campanha Junho Violeta" passa a integrar o Calendario Clviett. 

Cultural e Turistieo do Estado de Goitis 

Art. 3° A Campanha "Junho Violeta" tem o objetivo de conscientizar a 

população sobre a importância da prevenção à violência contra pessoas idosas 

Art 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

Logo. conclui-se que o projeto de lei ora relatado não apresenta 

inconstincionalidades e ilegalidades. Posto isso. com  a adoção do substitutivo apresentado. 

somos pela constihnionalidade e juridieidade da propositura em pauta, hem corno por sua 

aprovação. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, era 'ZA. de Iljr14.0 	 de 2023 

are 

DEPU 	ORONEI, ADAILTON 
DELATOR 
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